










CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DO FORNECEDOR - CRC - Lei 8.666/93

N° DO CADASTRO: 129925 SITUAÇÃO: Ativo VALIDADE: 18/10/2023

IDENTIFICAÇÃO

Inscrito no CAFIMP Não Inscrito no CADIN Não

CNPJ 22.406.446/0001-53

Nome Empresarial DIVINO TRACO CONFECCOES LTDA

Nome Fantasia DIVINO TRACO

Natureza Jurídica Sociedade Empresária Limitada Porte da Empresa Micro

Contatos

Telefone(s) do Fornecedor

Tipo de Telefone Telefone

Celular (37)99855-6560

Principal (37)3523-1657

Celular/Whatsapp (37)98855-7855

E-mail Principal DIVINOTRACO.CONFECCOES@GMAIL.COM

Representante(s) Legal(is)

CPF Nome Tipo de Assinatura

688.***.***-44 MARIA MARGARETE ALVES DA SILVA Isoladamente

ENDEREÇO

RUA RAUL CAMPOS, 725, NOSSA SENHORA DE FATIMA , POMPEU, MG, CEP: 35.640-000

CONTRATO SOCIAL

Objetivo Social
CONFECCAO SOB MEDIDAS DE ARTIGOS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS, FABRICACAO DE BANDEIRAS,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS.

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Validade Situação

CPF do representante do fornecedor - Aceito

Identidade do representante do fornecedor - Aceito

Procuração para credenciamento do representante do fornecedor - Aceito

Habilitação Jurídica Validade Situação

Comprovação da condição de pequena empresa (microempresa ou empresa de pequeno porte) - Aceito

Contrato Social e sua última alteração registrado na Junta Comercial ou estabelecimento competente, na
forma da lei

- Aceito
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Declaração de menores e fato superveniente - Aceito

Regularidade Fiscal Básica Validade Situação

Certificado de Regularidade de Situação - CRS (FGTS) 30/10/2022 Vigente

Inscrição no CNPJ - Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Estadual (ICMS), do respectivo Estado onde está instalada a pessoa
jurídica

15/01/2023 Vigente

Regularidade Fiscal Complementar e Trabalhista Validade Situação

Certidão de Débitos Tributários - CDT (SEF-MG) 15/01/2023 Vigente

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT) 26/11/2022 Vigente

Prova de Inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes, do respectivo Estado onde está instalada a
pessoa jurídica

- Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional-Dívida Ativa)

26/11/2022 Vigente

Prova de quitação com a Fazenda Municipal, do respectivo município onde está instalada a pessoa
jurídica

31/10/2022 Vigente

Qualificação Econômico-Financeira Validade Situação

Certidão Negativa de Falência, Insolvência Civil ou Recuperação Judicial da Empresa, expedida pelo
Distribuidor da sede da empresa

24/09/2022 Vencido

Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS (para optantes pelo Simples Nacional) 30/04/2023 Vigente

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autencidade no sítio www.compras.mg.gov.br

Código de verificação: 192995041
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DIVINO TRACO CONFECCOES LTDA

090 CONTRATO

TRANSFORMACAO1046

POMPEU

21 Fevereiro 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000046504

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211619677 em 21/02/2020 da Empresa DIVINO TRACO CONFECCOES LTDA, Nire 31211619677 e protocolo
200922823 - 21/02/2020. Autenticação: F067FB58F79C1BD1AFE195AFF4964750843692. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/092.282-3 e o código de segurança vveE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/092.282-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000046504

Data

21/02/2020

113.595.586-75 GUTEMBHERG MENEZES DE CAMPOS

688.920.806-44 MARIA MARGARETE ALVES DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
DIVINO TRAÇO CONFECÇÕES LTDA.  

 

  Pelo presente instrumento particular, GUTEMBHERG MENEZES DE 
CAMPOS, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 

113.595.586-75, portador da Carteira de Identidade nº MG - 18.991.965   

expedida pela SSP/MG, natural de Pompéu – MG, residente e domiciliado 

à Rua Aurora Torquato, nº 725, Bairro – Dos Cristos, CEP: 35.640-000 

em Pompéu – MG, nascido aos 07/12/1994, com sede na Rua Raul Campos, 

725, Bairro – Nossa Senhora de Fátima em Pompéu – MG, inscrita na 

Jucemg em 08/05/2015 sob Nire nº 31111348183 e no Cnpj nº 

22.406.446/0001-53, fazendo uso do que permite o § 3º do art.968 da 

Lei nº 10.406/202, com redação alterada pelo art. 10 da Lei 

Complementar nº 128/08, ora transforma seu registro de Empresário em 

Sociedade Empresária, uma vez que admitiu a sócia Maria Margarete 

Alves da Silva, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF 

sob o nº 688.920.806-44 e portadora da Carteira de Identidade nº MG – 

4.367.022 expedida pela SSP/MG, natural de Abaeté – MG, residente e 

domiciliada à Rua Antônio de Assis Machado, nº 830, - Bairro  Nossa 

Senhora de Fátima, CEP: 35.640-000, em Pompéu – MG, nascida aos 

25/06/1961, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente 

Contrato Social ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios da 

sociedade empresária limitada, que a denominação social será Divino 

Traço Confecções Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.406.446/0001-53, 

registrada na JUCEMG sob o nº 31111348183  em 08/05/2015, resolvem de 

comum acordo e na melhor forma de direito procederem à Alteração 

Contratual, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, e 

nas omissões pela legislação específica que se destina essa forma 

societária: 

 I – Altera - se a denominação social para: Divino Traço Ltda e 

nome fantasia: Divino Traço. 

 II – Continua a sede da sociedade na Rua Raul Campos, 725, Nossa 

Senhora de Fátima na cidade de Pompéu – MG, CEP – 35.640-000, podendo 

estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 

território nacional. 

§ PRIMEIRO: - A sociedade é empresária sob a forma de sociedade 

limitada, regida pelo novo código civil (Lei nº 10.406/2002), art. 

1.052 e seguintes:  

 III – Continua o objeto social: Confecção sob medidas de peças 

do vestuário, exceto roupas íntimas, fabricação de bandeiras, 

comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.  

IV - Continua o capital social de R$ 3.000,00 (três mil reais), 

divididos em 3.000 (três mil) quotas no valor de R$ 1,00(um real) 

cada quota, totalmente integralizadas, em moeda corrente pelo sócio 
GUTEMBHERG MENEZES DE CAMPOS, que neste ato cede e transfere 99% de 

suas quotas, equivalente a 2.970 quotas de capital no valor de R$ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211619677 em 21/02/2020 da Empresa DIVINO TRACO CONFECCOES LTDA, Nire 31211619677 e protocolo
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1,00 (um real) cada quota para a sócia Maria Margarete Alves da Silva 

(acima qualificado) ficando então o capital totalmente integralizado 

pelos sócios abaixo discriminados:  

 

Gutembherg Menezes de Campos.......30 quotas.........R$ 30,00......1% 

Maria Margarete Alves da Silva..2.970 quotas......R$ 2.970,00.....99% 

TOTAL...........................3.000 quotas......R$ 3.000,00....100% 

 

V – A responsabilidade de cada sócio continua restrita ao valor 

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

VI - O prazo de duração da sociedade continua por tempo 

indeterminado, tendo suas atividades iniciadas em 08/05/2015.  

VII – A administração da sociedade bem como o uso do nome 

empresarial será exercida isoladamente pela sócia Maria Margarete 

Alves da Silva, ficando por este motivo, expressamente proibido, de 

subscrever endossos, saque de favor, fianças ou abonos que possam 

envolver a responsabilidade social. 

§ PRIMEIRO – A sócia administradora Maria Margarete Alves da Silva 

respondera perante a sociedade e a terceiros pelo excesso de mandato 

que praticar com violação da lei e do contrato social; 

§ SEGUNDO – A sócia administradora Maria Margarete Alves da Silva 

fica incumbido de todas as alterações, representando a sociedade 

Ativa, Passiva, Judicial, Extrajudicial, Publicas Estaduais, 

Federais, Municipais, Autárquicas, Instituições Financeiras e 

Bancarias, tendo os mais amplos poderes de administração, 

distribuindo e se incumbindo dos encargos e da administração social; 

VIII – Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho 

fiscal, todavia, para suas deliberações, os sócios adotarão 

preferencialmente a forma estabelecida no Parágrafo 3º do art. 1.072 

do CC, tornando-se portanto, a reunião ou assembléia dispensáveis 

quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 

seria objeto delas. 

IX – Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a título de Pró-Labore, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

X – Nos 4 (quatro) meses seguinte ao término do exercício 

social, os sócios deliberam sobre as contas e designarão 

administrador(es) quando for o caso. 

XI - As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do  

outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições, 

preço e direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

XII – No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, 

deverá notificar o outro, por escrito, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, e seus haveres lhe serão reembolsados na modalidade 

que se estabelece na cláusula seguinte.  
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XIII – Falecendo ou sendo interditado qualquer quotista, a 

sociedade continuará com seus herdeiros. Não sendo isto possível, ela 

dissolverá, sendo seus haveres, devidamente apurados em balanço, 

pagos em 12 (doze) prestações iguais e sucessivas, acrescidas dos 

juros legais, vencendo-se primeira prestação no último dia do mês 

seguinte ao do falecimento ou da interdição.  

XIV – Ao término de cada exercício social em 31 de Dezembro os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas os lucros ou perdas apuradas.  

XV – A sócia administradora Maria Margarete Alves da Silva 

declara sob as penas da lei, que não esta impedida de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

XVI – Fica eleito o foro da comarca de Pompéu para o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

E por se acharem em perfeito acordo, firmam as partes o presente 

contrato em via única.  

 

Pompéu - MG, 21 de Fevereiro de 2020. 

 

 

Assinam digitalmente o presente ato: 

 

 

Maria Margarete Alves da Silva 

 

 

Gutembherg Menezes de Campos 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/092.282-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000046504

Data

21/02/2020

113.595.586-75 GUTEMBHERG MENEZES DE CAMPOS

688.920.806-44 MARIA MARGARETE ALVES DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DIVINO TRACO CONFECCOES LTDA, de NIRE
3121161967-7 e protocolado sob o número 20/092.282-3 em 21/02/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31211619677, em 21/02/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Ana Carolina Dias Mauler Bento.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

113.595.586-75 GUTEMBHERG MENEZES DE CAMPOS

688.920.806-44 MARIA MARGARETE ALVES DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

113.595.586-75 GUTEMBHERG MENEZES DE CAMPOS

688.920.806-44 MARIA MARGARETE ALVES DA SILVA

Belo Horizonte. sexta-feira, 21 de fevereiro de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211619677 em 21/02/2020 da Empresa DIVINO TRACO CONFECCOES LTDA, Nire 31211619677 e protocolo
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ANA CAROLINA DIAS MAULER BENTO039.216.506-66

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 21 de fevereiro de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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autenticada digitalmente e assinada em 27/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DIVINO TRACO CONFECCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.406.446/0001-53
Certidão nº: 41969274/2022
Expedição: 28/11/2022, às 07:24:36
Validade: 27/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DIVINO TRACO CONFECCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.406.446/0001-53, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



POMPÉU

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: DIVINO TRACO CONFECCOES LTDA
CNPJ: 22.406.446/0001-53

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 23 de Novembro de 2022 às 14:20

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2211-2314-2050-0702-4942

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

POMPÉU, 23 de Novembro de 2022 às 14:20


